
 
REGULAMENTO CAMPANHA PROMOCIONAL 

“Compre & Experimente   | Brócolos Vitacress ”  
 

1. Promotora e Organizadora: A campanha é promovida pela Vitacress Portugal, com morada na 
Quinta dos Ca:vos, Boavista dos Pinheiros, 7630-033 Odemira (a “Promotora”) e organizada pela LCG 
A4B, Lda (a “Organizadora”) 
 

 2. DesBnatários: A campanha des:na-se a todos os subscritores da newsleLer Vtacress 

3. Período de parBcipação: A Campanha está a:va de 18 de Fevereiro a 6 de Março de 2026 ou até 
esgotarem o número limite de par:cipações (100)  
 
4. ObjeBvos e Descrição do Campanha: A presente campanha tem como obje:vo convidar os 
subscritores da newsleLer da marca a experimentar os novos Brócolos Vitacress, reembolsando o 
valor da compra de 1 unidade até ao máximo de 2,60€. 
 

 5. ParBcipação na Campanha O par:cipante poderá aceder à campanha através do link enviado na 
newsleLer. A par:cipação implica o envio de uma mensagem, sem valor acrescentado, através de 
Whatsapp com código de par:cipação (presente no link) para o número +1 (234) 542-0850 ou através 
do recebimento de SMS do número 927 945 270, de acordo com as instruções par:lhadas na landing 
page da acção.  

 Para dar início à sua par:cipação o consumidor deve, através do link presente na mensagem recebida, 
preencher o formulário de par:cipação e realizar o upload de um talão de compras onde esteja 
incluída uma unidade de Brócolos Vitacress com data posterior a 18 de Fevereiro de 2026.  

 Cada talão só pode ser subme:do 1 (uma) vez. Todas as par:cipações feitas com um talão validado 
anteriormente, ainda que por outro par:cipante, não serão consideradas.  

 Só serão consideradas válidas par:cipações onde esteja visível, o produto comprado e o respec:vo 
valor de compra, a data de compra, o valor total do talão e o nº do talão.  

  
Ao submeter o talão, o par:cipante recebe uma mensagem de confirmação de talão subme:do e a 
aguardar aprovação.  

A validação do talão pode levar até 72h. Após validação do talão o par:cipante recebe uma mensagem 
com o link de avaliação do produto. 

Após o submissão da avaliação do produto o par:cipante recebe uma mensagem com indicação do 
prazo previsto para a realização do reembolso.  

Caso o talão não seja considerado válido, o par:cipante receberá uma mensagem de rejeição, 
podendo submeter outro talão através do mesmo link inicial de par:cipação.  

Cada par:cipante pode par:cipar apenas 1 vez na acção. A iden:ficação do par:cipante é feita através 
do número de telefone de par:cipação e do Número de Iden:ficação Fiscal.  



 
 

 6. Reembolso Os primeiros 100 par:cipantes com talão válido de acordo com as condições 
apresentadas no ponto 5 receberão um reembolso da compra de 1 unidade de Brócolos vitacress até 
ao valor máximo de 2.6€ 

 A validação dos talões é feita por ordem de submissão. 

 O reembolso será feito por transferência bancária para o IBAN fornecido pelo par:cipante no 
momento de submissão do talão.  

 O reembolso será realizado no prazo máximo de 30 dias úteis a contar da data de submissão do talão.  
  

 
 7. Considerações Finais:  A Promotora reserva-se o direito de tomar as decisões necessárias para o 

decurso normal deste campanha nomeadamente a alteração de qualquer cláusula do mesmo, ficando 
esta válida imediatamente após a sua publicação. 

  
 Ao par:cipar na campanha, o par:cipante declara ter tomado conhecimento e aceitar o presente 

regulamento. 
 
O par:cipante declara e aceita que a u:lização que fizer da campanha é da sua exclusiva 
responsabilidade. 
 

 Em nenhuma circunstância a promotora pode ser responsabilizada por eventuais conteúdos 
inadequados disponibilizados pelos par:cipantes, considerando-se que são da exclusiva 
responsabilidade destes úl:mos, designadamente, eventuais danos causados à imagem, reputação, 
bom nome, ou aos direitos de propriedade intelectual de terceiros. 

  
 A Promotora e a organizadora reservam-se o direito de invalidar qualquer par:cipação que não 

cumpra os termos previsto nos pontos 5 e 6 do regulamento. 
 

  
 Nas situações omissas neste Regulamento, prevalecerá a decisão tomada pela Promotora.  
  
 Serão solicitados os seguintes dados pessoais aos vencedores, para efeitos de controlo da campanha 

e processamento do reembolso: nome completo, contacto telefónico, endereço de e-mail e nº de 
iden:ficação fiscal. 
 
A par:r do momento em que os par:cipantes fornecem os seus dados pessoais no âmbito da 
campanha, estão a consen:r a sua u:lização para os fins indicados. 
 
Os dados pessoais solicitados aos vencedores serão guardados em localização segura apenas durante 
o tempo necessário para processamento dos reenbolsos, após o qual serão apagados de todas as 
bases de dados. 
 
O presente passatempo não é patrocinado, apoiado ou gerido pelo Facebook e pelo Instagram. 
 



Qualquer dúvida adicional deve ser reme:da por mensagem privada via Instagram ou Facebook para 
a Vitacress Portugal.  
 
 
Lisboa, 18 de Fevereiro de 2026 


